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o vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICAao
Excelentíssimo Senhor Prefeito MunicipalTAUILLOTEZELLIo encaminhamento a o- -,
Departamento competente para a EXECUÇAODE PAVIMENTAÇAOASFALTICANAS
RUAS CÂNDIDA LAJN E RUA ANDRÉ SLOMP, LOCALIZADAS NO JARDIM
PAULlNO.

JUSTIFICATIVA

A falta de asfalto acarreta sérios transtornos à população do bairro. HÁ
dificuldadepara se locomover principalmente nos dias de chuvas. Também a poeira que
se forma, toma árdua a tarefa de manter a limpeza nas residências.

Os veículos que circulam na rua sem asfalto transportam em seus pneus terra,
que ficam nas ruas com asfalto. Com a pavimentação asfáltica, os proprietários de
residências preocupam-se com a construção de muros e calçadas, tomando o lugar mais
bonito e valorizando os imóveis na região.

Nestes Termos,
Pede Deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 29 de Abril de 2003
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